
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Considerando parecer exarado pela Procuradoria do Município no processo 

administrativo nº. 13.263/2018, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da empresa A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LIMITADA, 

inscrita no CNPJ nº 58.183.401/0001-04, no valor de R$ 653,00 (seiscentos e 

cinquenta e três reais) referente a assinatura anual diária de 01 (um) exemplar do 

jornal A TRIBUNA, nos do artigo 25, caput, da Lei nº. 8.666/93 e demais alterações.  

Em 24 de julho de 2018. 

 

MÔNICA PIMENTEL DOS SANTOS 
Resp. Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
 


